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LIVRO N~ 

DECRETO N9 4794/84 

de 28 de setembro de 1984 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL ~ 
~L~!M DO!lfffj!PIO OI 

N. 0 L de 1 ."::!.::;U 19 .!!-

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

250.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49, artigo 59 

e 79 da Lei n9 2755, de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, ítem V do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezeiTbro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$ 250.000.000 (duzentos e cin 

quenta milhÕes de cruzeiros), autorizado pela Lei n9 2871, 

bro de 1984, destinado a suplementar a seguinte dotação do 

gente. 

de 20 de setem 

orçamento vi 

8.20 

8.20 - 03070212.23 

8.20 - 3120 

SECRE'l'ARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Combustíveis e Lubrificantes 

Haterial de Consumo 250.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corren 

te exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

28 de setembro de 1984. 
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LIVRO N~ FLS. N.2. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do 

mes de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e q~atro 
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